REQUERIMENTO N.º 046/2016
ASSUNTO: Solicitação 

AUTOR: Vereador Vicente de Paula Sousa 

Senhor Presidente,

O Vereador abaixo assinado, na forma regimental, após ser ouvido o Plenário, vem requerer à Mesa Diretora que seja solicitado ao Prefeito Municipal, Senhor Pedro Lucas Rodrigues, o envio à Câmara Municipal das informações relacionadas aos critérios que foram utilizados para o aumento no valor venal nos imóveis situados em esquinas.
JUSTIFICATIVA:

Tendo em vista a função parlamentar de fiscalização, é dever do Vereador analisar como estão sendo realizados os procedimentos pela Administração Municipal, razão pela qual, a fim de verificar a legalidade, fazem-se necessárias as informações acima requisitadas. 

Sabe-se que a propriedade imóvel, cuja incidência tributária está prevista no art. 156, I, da CF, é de competência do Município, sobre a qual poderá instituir o Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), tendo o valor venal do imóvel como a sua base de cálculo, conforme o art. 33 do CTN. 

Nesse sentido, o Município somente pode instituir ou majorar o IPTU por meio de lei, sendo vedado ao Executivo fazê-lo por qualquer outro meio. No entanto, o Poder Executivo Municipal, tentando ludibriar o contribuinte, tem recorrido ao expediente da atualização do valor venal do imóvel, resultando numa majoração da base de cálculo do IPTU. 
Sendo assim, o Município tem corrigido muito além dos índices oficiais, elevando o valor venal acima do índice da inflação, ou seja, realizado uma atualização que gera um encargo equivalente à majoração da Base de Cálculo e, consequentemente, sobrelevando o valor total do imposto. 
Diante disso, cumpre ressaltar que é inconstitucional a majoração, sem edição de lei em sentido formal, do valor venal de imóveis para efeito de cobrança do IPTU, acima dos índices oficiais de correção monetária. Salvo as exceções expressamente previstas no texto constitucional, a definição dos critérios que compõem a regra tributária e, especificamente, a base de cálculo, é matéria restrita à atuação do legislador. 
Desse modo, não poderia o Poder Executivo imiscuir-se nessa seara, seja para definir, seja para modificar qualquer dos elementos da relação tributária. Os Municípios não podem alterar ou majorar, por nenhum meio, salvo Lei, a base de cálculo do IPTU, mas apenas atualizar, anualmente, o valor dos imóveis, com base nos índices anuais de inflação.
Patos de Minas, 17 de novembro de 2016.

VICENTE DE PAULA SOUSA

Vereador

  
 

 

Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2016, por _____ votos.





BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO


Presidente da Câmara Municipal
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